
LEI No l-75üe0xô, DE 29 DE tlEZEiáBRÕ SE 2016

Estahelece ã Lei da Flcha Limpê ãüunicipal,
disciplina as ns.neâÇões Êara Qârsos em
Êomissão no âtribitâ d*§ érgãas do Pt:dêr
Exêcutivo ê Legislativo do llunichio de Morada
Nova, ê dá outías providêílcias".

o PRESIDEflTE OA CÂI RA Ii.I$CTPAL OE üORÂt A I{OVÂ4E, no uso das akúui9úes
guê lhês sáo conia.idas pelo aÍtt o 42" lV dc AíL 64, § 3". ambos da Lei Orgânica do Município
de Morada No\ra c/c pariqrato rfu do Art 151, dq RÊgimeÍtq lntemo, e,

CONSIDERANOO, que o PrErfeito MuÍricipal lEcebeu o Aúografo { 2312012 no {a 2l de
dezembÍo & 20le

CONSIOERÁ OO, guq do acoÍdo com o aÍtúo ô4, §§ l" ê 3", da Lei Orgânica do Município de
Morada llova€E., o ChdE do Po{bÍ É(êârtiuo Eriâ o S€üo de 1 s(quiÍxze) dias úteÉ, contados
da data do recebimento para sancirnar ou t êtar ÍêÍeÍido Arrtografo de Lei, não o tazendo no
prazo hgal;

PRO ULGA a s@uiri6 Lêi:

A.t. 1' - Fica vedada a nomeação paía Grrígos em comissâo no âmbito dos ó.gãos dq Podêr
Exêcutivo e Legislativo do muíicipio de iltorada tlova, dê pêssoas que êstão inseÍidas nas
seguintês hiÉtêsê§:

| - Os que teíüaÍn Eo(üâ sl.la Wa reÊÍBêítação idgadãs Êlaêde{lte§ @ Jrdiça
Eleitoral, 6m decEão traflsiladâ eín iubEdo ou proierira por óÍgão colêgiaô, erÍt processo de
ápurâÉo & ebllso do poder êconôm.lco ou politico, de6de a decisáo até s transcurso do prazo
de gito anos;

ll - Os que forem @ndeÕados, em decisão banEitada em julgado au profeíUa poÍ sgão }ldicial
colegiado, dêsdê â condenaçáo íÉ o transc rso do pÍuo de oÍto anos após o cumFímsrÍo da
p6na, pelos cÍime6:

a) Csúa a econsnia popliar, a trÉ plit ica, a administraçáo priblica e o patÍimônio público;

b) Contía o paÍtmônio p.ivado, o sistema linanceiro, o mêÍcado de capitais e o5 pÍevÉtos ne lêi
que reguh a taÊncb;

c) Contíâ o mêio ambiente e a saúde púhlica;

d) Eleitorais, para os guais a lei comine pena pÍivativa de liberdade;

;*.
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e) De abuso de aúoÍidadê, nos cílsos em qlle hower coÍdêneçáo à peída do cÍrgo ou à
inabilitação para o êxêrcicio de tunçáo púhlica;

0 De lavagom ou ocultaçáo d9 hsnr, dirolkcs e vatoÍes;

g) De háfco de eÍÉo.peceftee e dÍEgás dns. racigmo. toítura. têírorismo e hedbndos;

h) Dê reduÉo à condiçáo anâbga à de escravo;

i) Corfira a vida e a dignidade sêx.ral;

i) Praticados por o.ganizaÉo cdminqsa. guadíilha o{r bândo-

Ill - Os que Íorem decláÍados iídignos do oficialato, ou com elê incompativei§, pelo prâzo de
oito ãnos;

lV - Os d€tenlorês da caÍgo rle edmhist ação públiÉ diÍ6te, indirEta ou tundacional, gue
bêneftciarêm a si ou a te6eiíos, pslo *§o do poder econôm-tco ou politico, que ioÍ€m
condênados em decjsão transltâ& em iublado ou proteíida por óÍgáo judicial cobgiaüo, desde
a decisáo até o transcxrÍEo do prazo dê oito anos;

V - Os que hÍêÍÍr codenados, em dê€htu b'ansiÉ 5r iufuado oü IÜuferida por órgão
colegiado da útd(:a Et€lbral por corrupção ebfrorat, por captação ilicita de suftágio, por
doação, caÉação ou gGbs íícitqs ds Iscüss de campanha ou por conduta vedada aos
agentes públicos em câtrparúr* eleitolais que imÊliquem cassaÉo do Íegisko ou do diploma,
desde a decisáo até o transc(-§ão do pcazo de oito anos;

Vl - Os quê foÍern cor*fiad€ à G{Épqsfu doÊ ffi pditicc, êm dêcisiio transüadâ êm
iulgado ou pÍ(ftÍida por órgáo juddel oolegiãdq por ato doloso de improbidade administrativa
que impo(ê bsâo ao pakimônb públie e 6nriqqecimeIllo ilícito, desde a condenação ou o
tíânsito êm iulgado até o t?ns(iJIBo do prazo ê oito anss após o cumpÍirnento da peÍta;

Vll - Os gue iorem exduidos do exeícicio da profissão, por decisão sancionatóÍia do órgão
pmfissional comp€ôeflte, em deconência de irlhação éticofrofissional, pdo prazo de oito anos,
sehao sê o ãto howeI sido anuliado ou suspeflso pelo Poder JudiciáÍio;

Vlll - Os qua iorêm domiüdc do serviço pú,bli,o em decoÍÍência dê pÍocesso adminit*ráivo
iudicial, p€to Frazo dê oito anos, coÍú{to dâ d6cisãi,o, salvo se o ato houvêr s'rdo srrspeÍEo
anulado pelr Poder JudliáÍb;

!X - 6 sercidôÍ do Psder Executvo e Lêgi§aiivê, que forBr aposêli'{ãdüs càfl"rÊúlsôÍiômÊnte
por decisáo sancionalória, e que tenham perdido o cargú por sen ença ou que lenhêÍ|r pêdido
exoÍterãçáo ou aposêntadoria voiuriáriâ na pêndêncíâ de pÍocêsso âdmini§lralivo dlsciplinâr.
pêto praz6 de gito anos.

Parágaafo Únicoi ,A vedaçáo previ§la ,!c irciso li do atliga 1" fiàs se apiica aos c.in]es
culposos e àqueles deÍinidos em lei como de menor potenciâl oÍensivo, nem aos crimes de
açáo penal privãda.



Art. 2" - Todos os atos efetuados em desobêdiência às vêdaÇôes previstas nêsta Lei sêrão
considerados nulos a paítiÍ da sa[Çáo desta legislação.

Ârt. 3' - Caberá ao Poder Execúivo Municipal e ao Podeí Legrslativo, de fofma
individualizada, a fiscalização de seus atos em obediência a pft)sente lei, com a possibilidade
de requerer aos órgãos compêtentes infoÍmações e doqrmeritos que enêndeí necessáíios
para o cumprimenho das exigências l€ga'ls

Art, 4' - O nomeado ou des-rgnado, obrigatoriamente antês da posse, terá ciência das
restriçôes e declarará por esc.ito não se encontrar inseÍido nas vedações do arf 1",

Art. 5' - O P.eieito Municipal e o Presidente da Câma.a de VereadoÍes de Morada Nova,
dentro do prazo dê noveota dias, contados de publicaçáo da lêi, promoverão a exoneraçáo dos
âtuais oclJpentês de 6árgos de provirn€nto em coInisiáo, nás sihEçóes paêvistas no arl t"-

Parágrafo Único: Os atos de exoneração produziráo efeitos a contar de suas íespectivas
publicações-

Art. 6" - As denúncias de descumpdmento da lei deverão seí enceminhedas âo Ministé.io
Público que ordenaÉ as pmúdências cabiveis na estÉ:ie.

Aú 7" - Esta Lêi êntra em vigoí na data da sua publicãÉo-

Plenário dâ Câmara Municipal de Moradâ Nova-Ceará, 29 de Dezemb.o de 2016.
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